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Especialidade: Medicina Preventiva e Social
Questão: 72 
O Art. 198 da Constituição Federal de 1988 define que as ações e os serviços públicos de
saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único,
organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

A.   atendimento integral, longitudinalidade e descentralização
B.   descentralização, primeiro contato e participação da comunidade.
C.   equidade, participação social e referência.
D.   universalidade, participação da comunidade e atendimento integral.

Recurso:

Prezada banca examinadora,

Nos termos do Art. 198 da Constituição Federal de 1988, as diretrizes que organizam o Siste‐
ma Único de Saúde (SUS) são expressamente:

I – Descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II – Atendimento integral;
III – Participação da comunidade.

Assim, as três únicas diretrizes constitucionais do SUS são:
    •    Descentralização
    •    Atendimento integral
    •    Participação da comunidade

Contudo, nenhuma das alternativas apresentadas contempla corretamente, de forma si‐
multânea, essas três diretrizes, conforme demonstrado abaixo:

Alternativa A – Incorreta: substitui participação da comunidade por longitudinalidade, que
é atributo da Atenção Primária à Saúde, não diretriz constitucional.
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Alternativa B – Incorreta: substitui atendimento integral por primeiro contato, que também
é atributo da APS, ausente do Art. 198.

Alternativa C – Incorreta: equidade é princípio doutrinário do SUS (Art. 196), e referência é
conceito organizacional da rede, não diretriz constitucional.

Alternativa D – Incorreta: universalidade também é princípio do Art. 196, e não diretriz do
Art. 198.

Dessa forma, verifica-se que todas as alternativas apresentam erro conceitual e legal, não
existindo qualquer opção plenamente compatível com o texto constitucional.

Diante do exposto, solicita-se a ANULAÇÃO DA QUESTÃO, por apresentar ausência de alter‐
nativa correta, em afronta direta ao Art. 198 da Constituição Federal de 1988, causando pre‐
juízo aos candidatos por indução ao erro.
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